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PORTARIA Nº. 326/2025 CIMCERO
 
 

Dispõe sobre o RECESSO ADMINISTRATIVO de final de ano
de 2025, instituindo sistema de revezamento dos
empregados públicos no âmbito do CIMCERO e dá outras
providências.
 

         O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do Estado de Rondônia CIMCERO, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto;
         Considerando a necessidade de organização do funcionamento administrativo durante o período de final de ano;
            Considerando os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.

 
Resolve:
Art. 1º Instituir recesso administrativo no âmbito do CIMCERO durante o período compreendido entre 22 a 26 de
dezembro de 2025 e 29 de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2026, em razão das festividades de Natal e Ano
Novo.
 
Art. 2º O recesso de que trata esta Portaria será realizado mediante sistema de revezamento dos empregados
públicos, organizado em dois turnos, da seguinte forma:

a) Primeiro Turno: de 22 de dezembro de 2025 a 26 de dezembro de 2025;
b) Segundo Turno: de 29 de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2026.

 
Art. 3º Durante o período de recesso, os setores deverão manter quantitativo mínimo de empregados públicos para
assegurar a continuidade dos serviços considerados essenciais ou imprescindíveis ao funcionamento do Consórcio.
 
Art. 4º Compete às chefias imediatas a elaboração das escalas de revezamento, observando-se a equidade entre os
empregados e a adequada prestação dos serviços, devendo as referidas escalas ser encaminhadas ao Departamento
de Recursos Humanos para fins de controle e registro.

Art. 5º O recesso instituído por esta Portaria não implicará prejuízo à remuneração dos servidores, tampouco será
computado como falta ao serviço.
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

https://cimcero.ro.gov.br/
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Cumpra-se. Publique-se.
 

Ji-Paraná/RO, na data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
Giovan Damo

Presidente - CIMCERO
Biênio 2025-2026

Documento assinado eletronicamente por GIOVAN DAMO, PRESIDENTE, em 16/12/2025 às
10:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº 001 de 07/01/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.consorciopublico.ro.gov.br,
informando o ID 95321 e o código verificador 6E8698ED.

Docto ID: 95321 v1

https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=002779&extencao=P
https://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=95321&CRC32=6E8698ED
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PORTARIA Nº. 326/2025 – CIMCERO 

 

PORTARIA Nº. 326/2025 – CIMCERO 
  

Dispõe sobre o RECESSO ADMINISTRATIVO de 

final de ano de 2025, instituindo sistema de 

revezamento dos empregados públicos no âmbito do 

CIMCERO e dá outras providências. 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Região Centro Leste do 

Estado de Rondônia – CIMCERO, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo Estatuto; 

Considerando a necessidade de organização do funcionamento 

administrativo durante o período de final de ano; 

Considerando os princípios da eficiência, economicidade e 

continuidade do serviço público. 

  

Resolve: 
Art. 1º Instituir recesso administrativo no âmbito do CIMCERO 

durante o período compreendido entre 22 a 26 de dezembro de 2025 

e 29 de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2026, em razão das 

festividades de Natal e Ano Novo. 

  

Art. 2º O recesso de que trata esta Portaria será realizado mediante 

sistema de revezamento dos empregados públicos, organizado em 

dois turnos, da seguinte forma: 

a) Primeiro Turno: de 22 de dezembro de 2025 a 26 de dezembro de 

2025; 

b) Segundo Turno: de 29 de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 

2026. 

  

Art. 3º Durante o período de recesso, os setores deverão manter 

quantitativo mínimo de empregados públicos para assegurar a 

continuidade dos serviços considerados essenciais ou imprescindíveis 

ao funcionamento do Consórcio. 

  

Art. 4º Compete às chefias imediatas a elaboração das escalas de 

revezamento, observando-se a equidade entre os empregados e a 

adequada prestação dos serviços, devendo as referidas escalas ser 

encaminhadas ao Departamento de Recursos Humanos para fins de 

controle e registro. 

Art. 5º O recesso instituído por esta Portaria não implicará prejuízo 

à remuneração dos servidores, tampouco será computado como falta 

ao serviço. 

  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Cumpra-se. Publique-se. 

  

Ji-Paraná/RO, na data da assinatura eletrônica. 

  

(Assinado Eletronicamente) 

GIOVAN DAMO 
Presidente – CIMCERO 

Biênio 2025-2026  

Publicado por: 
Bruna Moura de Freitas 

Código Identificador:A042D3C6 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO DE RATEIO N° 086/2024 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 004/2024. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO DE RATEIO N° 086/2024 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 004/2024.  


